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Passo a passo para mudança de titularidade no eSocial 

De acordo com o artigo primeiro da Lei Complementar 150 de 01 de junho de 2020, 

é considerado empregado doméstico “aquele que presta serviços de forma contínua, 

subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no 

âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana”. É importante ressaltar 

que essa mudança de empregador, só poderá ocorrer em três hipóteses, sendo elas: 

 Quando o empregador do contrato de trabalho vigente vem a óbito, porém os 

serviços prestados para a família continuam. 

 Quando o empregador do contrato de trabalho vigente se afasta do âmbito 

familiar, porém é mantido o vínculo empregatício com outro membro da família.  

 Por decisão dos membros da família em alterar o empregador. 

Em qualquer um desses casos, será necessário dar baixa no eSocial do empregador 

antigo, quanto a inclusão deste empregado no eSocial do novo empregador. Também é 

de suma importância, se a CTPS for a de modelo antigo, impressa em papel, fazer uma 

retificação na mesma em anotações gerais, informando os dados do novo empregador.  

 

 Para o antigo empregador 

Passo 1: Acesse o eSocial, através do link abaixo utilizando seu login e senha pessoal 

https://login.esocial.gov.br/login.aspx 
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Passo 2: clique na opção “substituição do representante da unidade familiar” 

 

 

Passo 3:  Clique na opção “Sou o antigo representante”.  

 

Passo 4:  1 - Selecione a matricula do empregado que o empregador será substituído. 

    2 – Informe a data em que o NOVO EPREGADOR passará  

    3 – Infomre o CPF do novo empregador 
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Passo 5: Será exibido um aviso, perguntando se deseja realmente alterar o empregador, 

clique em no botão CONFIRMAR 

 

 

O processo para o empregador antigo termina no passo 5 (cinco), sendo necessário o novo 

empregador também realizar procedimento no sistema do governo, é de suma importância 

que o empregado primeiramente esteja cadastrado no eSocial do novo empregador ( para 

cadastrar o empregado no eSocial, CLIQUE AQUI, após o empregado estar cadastrado, 

seguir o passo a passo abaixo.  

 

 Para o novo empregador 

Passo 1: Acesse o eSocial, através do link abaixo utilizando seu login e senha pessoal 

https://login.esocial.gov.br/login.aspx 
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Passo 2: clique na opção “substituição do representante da unidade familiar” 

 

 

Passo 3:  Selecione a opção “Sou o novo representante”. 

3.1: Informe o CPF do antigo empregador  

3.2: Informe o CPF do trabalhador  

3.3: informe a data de nascimento do trabalhador  

3.4: Informe a Matricula do talhador no vinculo com o empregador antigo, porém se não 

souber marque a opção “Não possuo informação da matrícula do empregado o 

representante anterior”. A matricula poderá ser localizada no eSocial do antigo 

empregador. 

3.4: Informe a data em que o empregado passou a ser de sua responsabilidade  

3.5: Informe a data de admissão do empregado no contrato original, poderá ser localizado 

na CTPS do empregado ou no eSocial do antigo empregador  
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Passo 4: o eSocial irá exibir um aviso, leia e caso esteja de acordo clique no botão 

CONFIRMAR 

 

Passo 5: o eSocial irá exibir a mensagem confirmando a alteração de empregador  
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